
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VALDOMIRO SILVA NUNES

   Endereço: POVOADO ALGODAO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: NOSSA SENHORA APARECIDA - Estado: SE - CEP: 49540000

Requerente:    Advogado(a): EDNALDO VIEIRA DE SANTANA  8421/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202082200299
Número Único: 0000275-62.2020.8.25.0070
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 30/09/2020
Competência: Nossa Senhora Aparecida
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202082200299

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202082200299, referente ao protocolo nº 20200930111802067, do

dia 30/09/2020, às 11h18min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DO DISTRITO DE 

NOSSA SENHORA APARECIDA/SE 

 

 

 

 

VALDOMIRO SILVA NUNES, brasileiro, divorciado, lavrador, inscrito 

no RG nº 10738444 SSP/SE, CPF nº 588.022.075-34, residente e domiciliado no 

Povoado Algodão, SN, CEP 49540-000, Nossa Senhora Aparecida-Sergipe, 

estado de Sergipe, por seus advogados in fine assinados conforme procuração, 

para fins do art. 106, I, do Novo Código de Processo Civil, com fulcro na Lei 

8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos 

legais que regem a matéria, vem, respeitosamente a V.Exa., propor a presente: 

AÇÃO de Cobrança de SEGURO DPVAT 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º 

andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205; pelas razões que passa a 

expor: 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

Inicialmente, afirma o Autor que, para os fins previstos no artigo 4º da 

Lei 1060/50, com redação dada pela lei 7510/86, não possui condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da gratuidade de justiça, 

conforme documentos em anexo. 

DOS FATOS 

No dia 11 de agosto de 2014, o Requerente estava transitando pela 

Rodovia que liga Nossa Senhora a a Cidade de Monte Alegre de Sergipe com a 

motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ESD, ano 2013, placa OEL-5142, de cor preta, 

quando perdeu o equilíbrio em decorrência de um buraco na pista, devido à 

gravidade do acidente o Requerente foi levado para o Hospital Regional de Nossa 

p. 4



  

Senhora da Glória e logo em seguida transferido para o Hospital de Urgência de 

Sergipe, apresentando fratura no dedo polegar. O autor vem sofrendo muito com 

as sequelas do acidente, conforme comprovado pelos relatórios médicos em 

anexo, a SEGURADORA LÍDER DPVAT efetuou apenas o pagamento de 

R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos).  

Destarte, o Requerente sofreu fratura no dedo polegar, em virtude deste 

acidente, onde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento cirúrgico, 

permanecendo com sequelas evidenciadas, devendo ser considerado invalidez, 

que se pode constatar nos relatórios médicos em anexo. 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos 

que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente 

indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada 

pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS 

SUFICIENTES DA INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER 

RECONHECIDO O DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR DA 

CITAÇÃO. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado 

em perícia judicial, com a devida correção monetária. 

DO DIREITO 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo ciclomotor, atrai 

a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” da aludida lei. 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro 

estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que 

seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 
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b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no 

caso de invalidez permanente; 

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua 

tabela anexa, a parte requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a 

RESPECTIVA DEBILIDADE PERMANENTE que sofrera, haja vista que a 

legislação competente prevê um percentual para tanto. 

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa 

conforme o sinistro nº 3200180217, para receber o seguro que lhe é de direito, 

recebeu como resposta apenas o pagamento de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos 

e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 

importante se, mencionar Jurisprudência, deixando evidente e indiscutível o direito 

ao qual pleiteia o demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 

ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 

parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 

6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 

Graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em 

razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao 

regime dos Recursos Repetitivos ( art. 543-C do 

Código de Processo Civil) e Súmula  474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando 

grau de invalidez apurado na perícia judicial e 

pagamento administrativo realizado. 4. Correção 

monetária  incidente a partir do pagamento 

administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 

Distribuição da sucumbência mantida, considerando o 

decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
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Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-

se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO 

PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que 

a extensão das lesões é superior ao constatado na 

perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente 

do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 

DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 

70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 

07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 

ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 

parte autora, nos termos do art. 5º, caput da Lei nº 

6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 

Graduação da Invalidez. Mostra-se necessária a 

graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em 

razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao 

regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código 

de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando 

o grau de invalidez apurado na perícia e o pagamento 

administrativo realizado. 4. Descabida correção do 

valor da indenização do seguro DPVAT. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) 

(grifou-se). 
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Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando a 

demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 

incontestável o direito da mesma ao recebimento de indenização correspondente 

ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal 

in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do valor 

estabelecido, conforme vasta documentação trazida, com fundamento na 

legislação competente, sendo deduzido o valor que porventura já sido recebido na 

esfera administrativa. 

Caso este julgador entenda que seja necessária a graduação do 

percentual referente a sequela da parte autora, requer, desde então, que seja 

encaminhado um OFÍCIO para a PERÍCIA JUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SERGIPE, com a finalidade de aprazar a aludida perícia, se 

atentando aos questionamentos que seguem anexos à presente peça de ingresso. 

 Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a 

fim de receber o valor correspondente ao valor total, que estão preestabelecidos 

na Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor que 

porventura tenha sido recebido na esfera administrativa. 

 Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação 

apresentada pelo vasto entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais 

superiores, requer que a parte ré seja condenada ao pagamento/complementação 

da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais límpido direito da parte 

autora. 

DO REQUERIMENTO 

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita 

e documentos juntados, REQUER a Vossa Excelência o seguinte: 

1)     Que seja designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ou 

MEDIAÇÃO, conforme previsto no art. 334 do NCPC; 
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2) A citação da requerida, pelos Correios, nos termos do artigo 247 do 

Novo Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, 

no prazo e forma legais, sob pena de lhe serem imputados os efeitos da revelia; 

 3) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da 

requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, nos moldes 

da lei em vigor, com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, 

conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro 

no artigo 3º, alínea “b”, da Lei 6.194/74; 

 4) Requer, ainda, a condenação da requerida nas custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, no importe de 20%; 

 5) Requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante 

Lei 1060/50 e posteriores alterações, por ser o autor pessoa pobre na acepção 

jurídica. 

6) Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos 

do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte 

hipossuficiente desta relação. Outrossim, pugna pela produção de todas as provas 

em direito admitidas, na amplitude dos artigos 369 e seguintes do NCPC, em 

especial as provas: documental, pericial, testemunhal e depoimento pessoal da 

parte ré. 

Dá-se a causa o valor de R$ 10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta 

e oito reais e setenta e cinco centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 27 de setembro de 2020 

 

________________________________________ 

EDNALDO VIEIRA DE SANTANA 

OAB/SE 8421 
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ANEXO I  

QUESITOS PARA PERÍCIA 

Informe o Sr. Perito: 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente?  

2. Qual a lesão sofrida?  

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?  

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%?  

5. Está correta a quantia paga administrativamente? 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da 

indenização? 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202082200299

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da distribuição.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000055}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 39
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Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202082200299

 

DATA:

  06/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC. Considerando que a

práxis judiciária demonstra um insucesso nas conciliações referentes a processos em que se discute casuística

semelhante à desenvolvida no caso em apreço, com fulcro nos princípios da celeridade e da economia processual,

dispenso a realização de audiência de conciliação presencial e determino: 1) A citação da requerida para responder à

pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir a prova documental de seu

interesse, manifestar interesse em produzir prova em audiência, bem como o interesse em conciliar, formulando por

escrito eventual proposta de acordo. 2) Havendo o interesse/possibilidade em participar de sessão conciliatória por

videoconferência, deverá informar a pretensão no prazo de 05 (cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Nossa Senhora Aparecida

Nº Processo 202082200299 - Número Único: 0000275-62.2020.8.25.0070
Autor: VALDOMIRO SILVA NUNES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Inicialmente, , nos termos do art. 98 e ss. do NCPC.DEFIRO a gratuidade judiciária requerida

Considerando que a práxis judiciária demonstra um insucesso nas conciliações referentes a
processos em que se discute casuística semelhante à desenvolvida no caso em apreço, com
fulcro nos princípios da celeridade e da economia processual   a realização de,  dispenso
audiência de conciliação presencial e determino:

 A citação da requerida para responder à pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias,1)
oportunidade em que deverá produzir a prova documental de seu interesse, manifestar
interesse em produzir prova em audiência, bem como o interesse em conciliar, formulando por

.escrito eventual proposta de acordo

Havendo o interesse/possibilidade em participar de sessão conciliatória por2) 
videoconferência, deverá informar a pretensão no prazo de 05 (cinco) dias.

Manifestado o interesse na realização da assentada, essa será realizada por videoconferência,
na forma estabelecida na Portaria Normativa n° 31/2020 do TJ/SE,  conforme o  1º, § 2º, da
Portaria Conjunta nº 29 GP1, de 16 de abril de 2020, alterado pela Portaria nº 70/2020, do

 em data a ser designada por este Juízo, sendoTribunal de Justiça do Estado de Sergipe,
dever de ambas as partes informar seu telefone com   para que sejam comunicadasWhatsapp
do dia e hora, esclarecendo o seguinte:

a) A audiência será realizada através de plataforma definida pelo CNJ (“cisco
webex meetings”) e será enviado, através de   ou  , conforme oWhatsapp e-mail
requerido, o link para acesso à sala virtual do conciliador;

b) É de responsabilidade de cada um que participará da audiência instalar o
aplicativo no  ,   ou computador, que deverá dispor de recursosmartphone tablet
de áudio e vídeo e de acesso à internet;

c) No dia e horário marcados, a audiência será realizada, devendo as partes e
advogados acessar a sala de audiência (através do    enviado), 10 (dez)link
minutos antes da assentada;

d) O ambiente deve ser desprovido de ruídos e a iluminação deverá viabilizar
a visualização do participante.

Ficam as partes cientes de que, havendo eventual impossibilidade técnica, deverá ser
aguardado o retorno das audiências presenciais ou, se for o caso, ser formulada
proposta de acordo por escrito.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001881242-41. fl: 1/2
em 06/10/2020 às 01:51:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a) de Nossa Senhora Aparecida, 
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Apresentada a contestação, caso sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código de3) 
Processo Civil), intime-se a parterequerente, via ato ordinatório, pela imprensa, para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
eventualmente apresentados (art. 437 do Código de Processo Civil).

 Se houver juntada de novos documentos com eventual réplica, intime-se a parte requerida,4)
através de ato ordinatório, via Diário de Justiça, para manifestação em 15(quinze) dias (art.
437, §1º, do Código de Processo Civil).

Advirtam-se as partes de que o silêncio será interpretado como desinteresse em conciliar.

,Caso AMBAS as partes manifestem o desinteresse na realização da audiência de conciliação
fica desde já autorizado à Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO, que proceda
com a contagem do prazo para apresentação de contestação.

Publique-se. Cite-se. Intimem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de Nossa Senhora Aparecida, em 06/10/2020, às 01:51:57

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001881242-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001881242-41. fl: 2/2
em 06/10/2020 às 01:51:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a) de Nossa Senhora Aparecida, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202082200299

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC. Considerando

que a práxis judiciária demonstra um insucesso nas conciliações referentes a processos em que se discute casuística

semelhante à desenvolvida no caso em apreço, com fulcro nos princípios da celeridade e da economia processual,

dispenso a realização de audiência de conciliação presencial e determino: 1) A citação da requerida para responder à

pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir a prova documental de seu

interesse, manifestar interesse em produzir prova em audiência, bem como o interesse em conciliar, formulando por

escrito eventual proposta de acordo. 2) Havendo o interesse/possibilidade em participar de sessão conciliatória por

videoconferência, deverá informar a pretensão no prazo de 05 (cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA APARECIDA DA COMARCA DE N. SRA.DE APARECIDA

Rua Presidente Medici, Bairro Centro, N. Sra.de Aparecida/SE, CEP 49540000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202082200299

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 13/11/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 11/11/2020, às 09:05:34.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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